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PROCESSO Nº: 33910.003325/2017-97
 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017

PREÂMBULO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDESUPLEMENTAR-ANS, Autarquia Especial, vinculada ao Ministério da Saúde, criada pela Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, com sede na Avenida Augusto Severo, nº 84, Edifício Barão de Mauá, Glória, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 03.589.068/0001-46, por meio do seu Gerente Geral de Administração e Finanças, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017 ( que altera a  IN nº 2, de 30 de abril de 2008) e nº 02, de 11 deoutubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 14/07/2017
Horário: 10:00  horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de  serviços de limpeza, asseio e conservação das áreas internas e esquadrias internas, com a disponibilização de mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, nas dependências do Núcleo da Agência Nacional de Saúde Suplementar em Fortaleza/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A licitação será composta por um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 36213/253003
Fonte: 174
Programa de Trabalho: 10.122.2115.2000.0001
Elemento de Despesa: 33903702
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DO CREDENCIAMENTO
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

Os interessados que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar dalicitação, desde que o respectivo plano de recuperação tenha sido concedido nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005 ou homologado nos termos do art. 165 da Lei nº116.101/2005, e desde que apresentem todos os demais documentos exigidos neste edital.
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, anexo ao Edital, e a proibição do artigo 4° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
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que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormativaSLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

DO ENVIO DA PROPOSTA
O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
O licitante deverá enviar sua proposta mediante opreenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor mensal e anual;
Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;
Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;
A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;
A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto.
Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que favoreça a Contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase da aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total/anual do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento).

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.
Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
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desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito deordenação das propostas.
Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.

Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
DA ACEITABILIDADE DA PROOSTA VENCEDORA
Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais elerenuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se quefoi utilizada a seguinte convenção coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:Convenção Coletiva de Trabalho de 2017 – SEASSEC-CE;
 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.
 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
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será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidadedisponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.
    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
     Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
    O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

    Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
DA HABILITAÇÃO
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF
  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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   Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
   Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

    O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
  Também poderão ser consultados o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF
  Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidadefiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

     Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
    Habilitação jurídica:

    No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
   Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
   decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
     Regularidade fiscal e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

      Qualificação econômico-financeira:
 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

caso seja apresentada certidão positiva de recuperação, o órgão processante da licitação diligenciará no sentido de aferir se a licitante em recuperação teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, nos termos dos artigos 58 ou 165 da Lei nº11.101/2005.
 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pelaaplicação das seguintes fórmulas:

As empresas , cadastradas ou não no SICAF, deverão  ainda complementar a comprovação da 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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qualificação econômico-financeira por meio de:
Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;
Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;
a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.
Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), olicitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 20 (vinte) postos.
Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do art. 19, §12º da IN n. 02/2008.
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Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@ans.gov.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor daAdministração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 48 (quarenta e oito), após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45  da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 A sessão pública poderá ser reaberta:

  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
   A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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   A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

DOS RECURSOS
O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará adecadência desse direito.
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no subitem 26.9 neste Edital.
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursosapresentados.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
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(dois por cento).
 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

   A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege amatéria.
   A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;
    No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
   Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
   A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 Após  a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme obrigação assumida pela contratada.
 Será considerada extinta a garantia:

 com a  devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
no prazo de 03(três) meses após o término da vigência, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

DO TERMO DE CONTRATO
Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.
Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 
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Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
   Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
   O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
DA REPACTUAÇÃO 
As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital.
DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no item 17 do Termo de Referência.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Contratante no em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
    Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
   A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10(dez) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estaracompanhada dos documentos mencionados no § 1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.
   O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aosserviços efetivamente prestados ,devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no § 1ºdo art. 36, da IN/SLTI nº 02,de 2008.
   Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
    Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condiçõesexigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações , quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
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 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
 não produziu os resultados acordados;
 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

      A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
 não mantiver a proposta;
 cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão no Termo de Referência.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
Os pedidos de esclarecimentos e impugnação poderão ser realizados por forma eletrônica, pelolink http://www.ans.gov.br/aans/licitacoes-contratos/licitacoes-cotacoes-eletronicas-e-consultas-ao-mercado/sobre-licitacoes ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Augusto Severo, nº

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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84, 7º andar – Gerência de Contratos e Licitações.
Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
DA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO LICITANTE (ART. 2º ,§ 2º , INC. I, DA PORTARIA Nº 409/2016, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO – MPDG)
A LICITANTE, na data da assinatura do Contrato,  por instrumento próprio, deverá apresentardeclaração de que a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato são de sua exclusiva responsabilidade. 
DA INDICAÇÃO DO PREPOSTO (ART. 2º, § 2º, INC. II, DA PORTARIA Nº 409/2016, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG)
A LICITANTE, na data da assinatura do Contrato, e por instrumento próprio, deverá realizar a indicação do preposto que a representará na execução do contrato.
DA POSSIBILIDADE DE RESCISÃO POR ATO UNILATERAL DO CONTRATANTE DISPOSIÇÕES GERAIS(ART. 2º, § 2º, INC. III, DA PORTARIA Nº 409/2016, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG)
A ANS poderá rescindir o contrato por ato unilateral e escrito, bem como aplicar as penalidades cabíveis, em caso de não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas pela eventual CONTRATADA, assim como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (ART. 2º, § 2º, INC. IV, DA PORTARIA Nº409/2016, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG)
Com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas:

Os valores para o pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias aostrabalhadores da eventual CONTRATADA continuarão sendo depositados pela Administração em conta vinculada específica, aberta em nome da eventual CONTRATADA, com movimentação somente por ordem da ANS.
Será mantida a garantia contratual, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da eventual CONTRATADA que venham a participar da execução dos serviçoscontratados, com prazo de validade de até noventa dias após o encerramento do contrato.
Haverá verificação da comprovação mensal, pela ANS, do cumprimento das obrigaçõestrabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da eventual CONTRATADA que efetivamente participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto:
a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

Page 16 of 68SEI/ANS - 3433549 - Edital de Licitação

03/07/2017https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem...



d) aos depósitos do FGTS; e
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o Item 24.1.3, a ANScomunicará o fato à eventual CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valorproporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese prevista no PARÁGRAFO PRIMEIRO, e em não havendo quitação das obrigações por parte daeventual CONTRATADA no prazo de quinze dias, a ANS poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da eventual CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. PARÁGRAFO TERCEIRO - O sindicato representante da categoria do trabalhador será notificado pela ANS para acompanhar o pagamento das verbas a que se referem osPARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO deste item. PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos previstos no PARÁGRAFO SEGUNDO, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a ANS e os empregados da CONTRATADA.
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E ADICIONAIS (ART. 4º, INCISOS I E II, DA PORTARIA Nº 409/2016, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG)
A LICITANTE, na data da assinatura do Contrato, e por instrumento próprio, deverá apresentar o quantitativo de profissionais empregados vinculados à execução do objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes profissionais e seus respectivos salários, com a obrigação de reapresenta-la atualizada, em 05 (cinco) dias úteis, sempre que houver alteração fática das informações apresentadas anteriormente.
A LICITANTE deverá cumprir as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ouresultados da LICITANTE, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade."
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
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se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e nowww.ans.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço à Av. Augusto Severo, nº 84 –Glória – Rio de Janeiro/RJ, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Proposta de Preços;
ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços;
ANEXO III A – Materiais de Limpeza;
ANEXO III B - Utensílios;
ANEXO III C - Equipamentos;
ANEXO III D - Produtividade;
ANEXO III E – Valor dos Serviços;
ANEXO IV- Acordo de Níveis de Serviço;
ANEXO V – Declaração de Vistoria;
ANEXO VI - Guia de Fiscalização dos Contratos de Prestação de Serviço com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra;
ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO VIII - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública;
ANEXO IX - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto (arts. 19-A e 35 da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008);
ANEXO X - Conta Vinculada para a Quitação de Obrigação Trabalhistas;
ANEXO XI - Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

Documento assinado eletronicamente por Washington Pereira da Cunha, Gerente-Geral de Administração e Finanças, em 30/06/2017, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539/2015.
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ANEXOS AO EDITAL
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação das áreas internas e esquadrias internas, com a disponibilização de mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, nas dependências do Núcleo da Agência Nacional de Saúde Suplementar em Fortaleza/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 O valor dos serviços está baseado em pesquisa de preços realizada conforme orientações da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 5/2014, alterada pela Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 7/2014, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. Como também, o valor em questão está em conformidade com os pressupostos da Instrução Normativa n° 02/MPOG, de 30/04/2008, que dispõesobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, e da Portaria SLTI/MPOG N° 07, de 13/04/2015, que define os valores limite para contratação de serviços de limpeza no Estado do CEARÁ.
Os valores anuais informados acima, representam o valor estimado dos materiais em conjunto com o valor limite da Portaria SLTI/MPOG N° 07 para o serviço de limpeza e conservação, assim determinando o valor máximo para esta contratação.

 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Para que as condições de higiene das áreas internas do NÚCLEO-CE sejam adequadas ao desempenho das atividades desenvolvidas e, as dependências, mobiliários e divisórias possam ser melhor conservadas preservando sua durabilidade, é imprescindível a contratação do serviço de limpeza e conservação, de forma continuada, prevista no § 1º, do art. 1º, do Decreto n. 2.271, de 7 de julho de1997, disciplinada pela Instrução Normativa n. 2, de 30 de abril de 2008, e suas subsequentes alterações.

 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Esta contratação encontra-se classificada na relação das linhas de Fornecimento de Materiais eServiços, Anexo IV do Manual de Catalogação de Material do Sistema de Administração de Serviços Gerais – SIASG, sob o código 23329 (Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação – Áreas Internas –44 Horas Semanais Diurnas – Produtividade 600 m²) e 113115 (Material de Limpeza Geral).
Os serviços e materiais referenciados neste instrumento, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de bens e serviços comuns, conforme descreve o § 2° do artigo 3º do Decreto nº 3.555, de 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehttps://www.ans.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3433549 e o código CRC 411233CB.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR
MÁXIMO

01 Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação das áreas internas e 
esquadrias internas com fornecimento de materiais. R$ 57.267,84
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2.000, e no § 1º do art. 2º do Decreto n. 5.450, de 2005, por serem por serem considerados serviços auxiliares, necessários à Administração e considerados usuais no mercado.
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n. 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e aAdministração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados pela CONTRATADA na seguinte frequência:

DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
 Proceder à limpeza geral e completa removendo, sem disseminar partículas, o pó das mesas, armários,arquivos, prateleiras e demais móveis existentes, bem como os aparelhos elétricos, equipamentos, extintores de incêndio, telefones e outros objetos.
 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições dehigienização durante todo o horário previsto de uso.
 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso.
 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete, protetor descartável de assento, saquinhos de descarte de absorvente íntimo e papel toalha nos respectivos sanitários.
 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo CONTRATANTE.
Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas,  bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio etc.
 Sempre que possível utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

 Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de "lustra móveis";
  Evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produtos potencialmente alergênicos.

  Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelo CONTRATANTE.
  Passar pano úmido nos pisos.
  Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
 Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização.
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos.
Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado.
Limpar as portas e paredes, retirar as manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, portas e áreas pintadas.
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Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado.
Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos.
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produto alergênico, usando apenas pano úmido.
Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral.
Limpar os pisos com os materiais adequados para a retirada de resíduos e a limpeza com brilho.
Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes.
Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
Limpar/remover manchas de todos os forros, tubulações expostas, canos de instalações e cantos de paredes.
Remover o pó de persianas, com equipamentos e acessórios adequados.
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

TRIMESTRALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:
4.1.26.  Limpar todas as luminárias por fora, lâmpadas, aletas e difusores.
4.1.27.  Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados.
4.1.28.  Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

A frequência dos serviços descritos nesse item poderá, justificadamente, ser alterada pela Administração.
Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do CONTRATANTE, respeitada a jornada de 44 (quarenta) e quatro horas semanais.
Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou que utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.
DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

      piso frio em cerâmica: 310,04 m² (Trezentos e dez metros e quatro decímetros quadrados);
   piso frio em granito: 32,60 m² (Trinta e dois metros e sessenta decímetros quadrados);

     esquadria - face interna: 116,74 m² (Cento e dezesseis metros quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados);
      mobiliário e divisórias em fórmica em cores claras.

 Os serviços serão executados nas dependências do Núcleo da Agência Nacional de Saúde emFortaleza/CE, no seguinte endereço:
ENDEREÇO CIDADE ÁREA 

INTERNA
ESQUADRIA –

FACE INTERNA
Avenida Dom Luís, 807 - 23º Andar -
Meireles – Edifício Etevaldo Nogueira Fortaleza/CE 394,68 m² 116,74 m²
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, utensílios e equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de limpeza e conservação imprescindíveis ao cumprimento dos serviços contratados.
A ANS se reserva o direito de recusar os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, nos casos em que a qualidade apresentada seja inadequada.
Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados deverão obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental dispostos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 1, de 19 de janeiro de 2010.
A ANS se obriga a pagar somente pelos materiais solicitados. Aqueles que excederem às quantidades efetivamente necessárias serão armazenados para utilização nos meses subsequentes.
Os salários, benefícios e vantagens dos profissionais empregados para a prestação dos serviços deverão observar o disposto em convenção coletiva da categoria no respectivo Município.
 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 O art. 45 da IN n° 02, de 2008, preceitua: “Nos casos em que a Área Física a ser contratada for menor que a estabelecida para a produtividade mínima de referência estabelecida nesta IN, esta poderá ser considerada para efeito da contratação”. Entendemos que a área física deste Núcleo CE se enquadra nasituação prevista no artigo transcrito. Dessa forma, adotamos os índices de produtividade, por servente, em jornada de oito horas diárias, definidos no art. 44 da IN n° 02, de 2008:

 Para áreas internas: Pisos frios: 600 m²;
DOS UNIFORMES

Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, sem qualquer repasse do custo para o empregado.
O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, confeccionadas com tecido e material de qualidade, de modo que seja assegurado aos empregados as condições de higiene, segurança e limpeza, bem como manter boa aparência:

  O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
      O primeiro conjunto completo de uniforme deverá ser entregue dentro do prazo de 10 (dez)dias, a contar do início da prestação dos serviços, e um conjunto completo será fornecido no início de cada novo período anual, caso o contrato seja prorrogado;

   A entrega de 2 (dois) pares de calçados anuais, deverá ser efetuada simultaneamente no início da vigência do contrato, e no início de cada novo período anual, caso o contrato seja prorrogado;
       A entrega de 1 (uma) jaqueta ou camisa uniforme anual deverá ser efetuada no início da 

Business.

DESCRIÇÃO QTDE. 
ANUAL

Calça uniforme comprida com elástico e cordão. 4
Camiseta malha fria, com gola esporte. 4
Camisa uniforme ou jaqueta aberta, manga curta, fechamento por botões, na mesma
cor e material da calça. 1
Meia em algodão, tipo soquete. 4
Sapato ou tênis preto de solado baixo. 2
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vigência do contrato, e no início de cada novo período anual, caso o contrato seja prorrogado.
 Todos os itens de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação escrita da CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.
Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, à cor, ao modelo, desde que previamente aceitas pela Administração.
 Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE, sempre que solicitado pela fiscalização.
 O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.
A CONTRATADA não poderá exigir do funcionário o uniforme usado, quando da entrega dos novos.
 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.
 DOS MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS
Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar materiais, utensílios eequipamentos de primeira qualidade, necessários para a execução do contrato, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
O prazo de entrega dos materiais e utensílios é de até 03 (três) dias contados do recebimento da requisição feita pela CONTRADA, das 9h às 17h, e endereçado para:

 Agência Nacional De Saúde Suplementar – ANS
 Avenida Dom Luís, 807 – 23º andar – Edifício Etevaldo Nogueira Business, Meireles. 

Fortaleza/CE – CEP: 60.160-230

O prazo de entrega dos equipamentos é de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato.
Os produtos encaminhados deverão estar acompanhados de listagem, em 2 (duas) vias, e serão recebidos pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, para efeito de aceite, quando da verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os quantitativos dos produtos discriminados abaixo são estimados e somente serão pagos os produtos solicitados pela CONTRATANTE, entregues pela CONTRATADA e devidamente aceitos.
 Os equipamentos estarão dispostos à CONTRATANTE durante todo o período do contrato.

 MATERIAIS DE LIMPEZA – MÉDIA MENSAL DE CONSUMO ESTIMADO
ITEM CÓD. 

CATMAT PRODUTO UNIDADE
QTDE. 

MENSAL 
ESTIMADA

1 226700
Água sanitária, composição: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a
2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco 
saúde 3, corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, 
densidade de 1,20 a 1, cor amarela esverdeada bastante 
fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, 

Unidade 10
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pias, tipo comum, embalagem de 1 litro.
2 390766

Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico hidratado, 
aplicação limpeza, concentração 92,8º INPM, embalagem 
de 1 litro.

litro 02

3 396196
Desinfetante, composição à base de quaternário de amônio, 
princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio + 
tensioativos, teor ativo solução concentrada, teor ativo em 
torno de 50%, solução aquosa, aroma eucalipto, embalagem 
de 5 litros.

Galão 02

4 327150
Desodorizador, apresentação aerossol, aplicação 
aromatizador ambiental, características adicionais ação
neutralizante, embalagem de 360 ml.

Unidade 05

5 226694 Detergente líquido, neutro, aplicação remoção de gordura e 
sujeira em geral, embalagem de 5 L. Galão 01

6 318923
Esponja limpeza, material espuma/ fibra sintética, formato 
retangular, abrasividade média, aplicação limpeza geral, 
dupla face, comprimento mínimo 110 cm, largura mínima 
75 cm, espessura mínima 20 cm.

Unidade 06

7 230233 Flanela, material flanela, comprimento 40 cm, largura 30 
cm, cor amarela. unidade 02

8 242252
Limpa-vidro, aspecto físico líquido, composição hidróxido 
de amônio, sal sódico de sulfato de éter, embalagem de 500 
ml.

unidade 06

09 260569 Pano de chão, material 100% algodão, comprimento 60 cm, 
largura 45 cm, alvejado, aplicação limpeza geral. unidade 04

10 137057 Pano de limpeza multiuso, tipo perfex ou similar, pacote 
com 5 und. pacote 01

11 372618
Papel higiênico interfolhado, folhas duplas de 30 cm x 10 
cm, composição 100% fibras celulósica, folha com 1 dobra, 
cor branca, macia, isenta de impurezas, fardo com 64 rolos 
ou caixa com 20 pacotes com 400 fls.

caixa 02

12 261390 Papel toalha, em bobinas, rolo de 0,20mx100m, folha 
simples, cor branca, em bobina. rolo 15

13 150224
Pedra sanitária, para uso interno do vaso sanitário dos 
banheiros, com ação bactericida, combate ao mau cheiro e 
perfumado. Embalagem contendo 1 pedra sanitária de 35g 
+ 1 alça plástica, fragrância lavanda.

unidade 10

14 226950
Produto lustra móveis, não oleoso, para uso em superfícies 
de madeira: divisórias, mesas e armários, embalagem de
200 ml.

frasco 03

15 405155 Sabonete líquido cremoso, aplicação assepsia das mãos, 
refil para saboneteira dosadora, 800ml. unidade 08

16 228524
Saco plástico para lixo, capacidade 40 litros, cor preta, 
apresentação peça única. Para uso nas estações de trabalho 
e cabines sanitárias, embalagem com 100 unidades (47 x 52 
x 0,05).

pacote 01

17 236605
Saponáceo, aspecto físico cremoso, composição detergente, 
aplicação limpeza pisos, paredes e louças, biodegradável, 
embalagem de 300 ml.

frasco 06

18 411828
Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preta, 
largura 75, altura 105, característica adicionais com solda 
contínua, sem fechos. Para uso na copa e retirada geral do 
lixo do Núcleo, embalagem com 100 unidades.

pacote 01

Removedor, tipo solvente com hidrocarbonetos aromáticos, 

Page 24 of 68SEI/ANS - 3433549 - Edital de Licitação

03/07/2017https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem...



UTENSÍLIOS – MÉDIA ANUAL DE CONSUMO ESTIMADO

  EQUIPAMENTOS

19 248518 cor incolor, aspecto físico líquido, aplicação uso geral, sem 
cheiro, embalagem de 1 litro. unidade 01

20 328138
Cera polimento piso(Limpador com brilho para pisos), 
composição básica parafina, alto brilho, incolor, diluível 
em água. Embalagem de 500ml.

unidade 02

21 251368
Protetor assento sanitário, material fibras naturais, uso 
descartável, cor branca, macia, resistente, papel
impermeável, biodegradável. Caixa com 100 unidades.

Pacote 01

22 250890
Saco, material plástico, tipo uso geral, cor azul, 
acondicionamento de absorvente higiênico feminino (12 x 
6 x 30)cm, Pacote com 25 unidades.

Pacote 02

23 27804 Solução limpeza multiuso, preparado para limpeza das 
estações de trabalho e armários, embalagem de 500 ml. unidade 04

ITEM CÓD. 
CATMAT PRODUTO UNIDADE QTDE. ANUAL 

ESTIMADA
1 216085 Balde, material plástico, tamanho grande, material alça 

arame galvanizado, capacidade 15 litros, cor natural. unidade 02

2 72656
Desentupidor de pia, material borracha flexível, cor preta, 
altura 7 cm, diâmetro 11 cm, material cabo madeira,
comprimento cabo 10 cm.

unidade 01

3 102598
Desentupidor de vaso sanitário, material borracha 
flexível, cor preta, altura 10 cm, diâmetro 16 cm, cabo
madeira, comprimento cabo 50 cm.

unidade 01

4
229831

Pá coletora de lixo, coletor em poliestireno, comprimento 
do coletor 28 cm, cabo em madeira plastificada, 
comprimento do cabo 80 cm, modelo com tampa.

unidade 02

5 226823 Espanador, material pena avestruz, cabo madeira, 
comprimento cabo 60 cm. unidade 01

6 208833 Luva proteção, material borracha, aplicação limpeza, tipo 
punho longo, acabamento palma antiderrapante. par 02

7 229933
Rodo limpador vidro, cabo PVC, base polipropileno,  
comprimento base 20,5 cm, 2 lados: borracha especial e 
esponja sintética.

unidade 02

8 228863 Rodo, material cabo e suporte em madeira, comprimento 
suporte 40 cm, cor suporte e cabo prata. unidade 02

9 226134
Vassoura de pelo, cerdas crina, material cabo madeira, 
material cepa madeira, comprimento cepa 40 cm,
comprimento cerdas mínimo 5 cm, com cabo rosqueado.

unidade 02

10 230561
Vassoura, material cerdas piaçava, material cabo 
madeira, material cepa madeira, comprimento 40 cm, tipo 
cabo comprido, largura cepa 7,5 cm, altura cepa 5 cm, 
aplicação limpeza geral.

unidade 02

11 278323 Vassourinha, cerda em náilon, cabo em plástico, para 
limpeza de vaso sanitário. unidade 03

CÓD. 
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DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura do contrato, ou em data a ser estipulada pelo NÚCLEO-CE, no intuito de evitar a descontinuidade dos serviços, na forma que se segue:

  Os serviços serão prestados no período das 08:00 horas às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira;
        O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, sendo observada a carga horária de 8 (oito) horas diárias, com intervalo de 1 (uma) hora para o almoço não computada na jornada de trabalho, sendo responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das referidas normas trabalhistas relativas aos seus empregados.

DA VISTORIA
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, desegunda à sexta-feira, das 9:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones: (85) 3268-1124 e (85) 3268-1260.
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em conformidade com o art. 36, §8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2, de 2008.
 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

    exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

ITEM CATMAT PRODUTO QTDE.
1 229889 Balde com espremedor, material balde polipropileno, material espremedor 

aço, material base aço tubular. 01
2 230232 Escada doméstica, alumínio, número degraus 6, revestimento degraus tapete 

antiderrapante, tipo pintura epóxi, tipo degraus articuláveis 01

3 347968
Placa identificação, material pvc, comprimento 65 cm, altura 30 cm, 
dobrável, frente e verso: "NÃO ENTRE” e “PISO MOLHADO", letras 
pretas, cor amarela.

02
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     direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;
     promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 2, de 2008.

  Assegurar o livre acesso do empregado da CONTRATADA, quando devidamente uniformizado eidentificado, aos locais em que devam executar suas tarefas.
  Destinar local para depósito dos materiais, equipamentos e utensílios fornecidos pela CONTRATADA para a execução do serviço.
  Disponibilizar instalações sanitárias adequadas, contendo armários.
  Solicitar a substituição de quaisquer equipamentos, materiais e utensílios, considerados ineficientes ou obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados ou aos itens de limpeza.
  Recusar o pagamento dos serviços que não estiverem sendo prestados de acordo com o contratado.
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadasneste Termo de Referência e em sua proposta;
 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTEautorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n. 7.203, de 2010;
 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
 A empresa CONTRATADA que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deveráapresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

        relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto detrabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
      Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 
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e
     exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;

 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLTdeverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões quecomprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
 Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediantedepósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
 Autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado ocumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

       Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo deserem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, emnome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.

     O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
           13º (décimo terceiro) salário;
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           Férias e um terço constitucional de férias;
           Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
       Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau derisco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).

       Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008.
         O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo deCooperação Técnica.
      Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

        Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
       A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

             Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentoscomprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
    A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

         A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancáriasrealizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
        O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoriacorrespondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.
Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente.
Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da administração;
 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
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executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

       viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemasda Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
   viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

     oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos derecolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização doobjeto da licitação.
 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato.
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
  Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE.
 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
  Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
  Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da Lei Complementar n. 123, de 2006.

   Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando aassinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como osvalores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n. 8.666, de 1993.
  Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 
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serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração CONTRATANTE utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados aocontrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2/2008.
  QUANTO AOS SERVIÇOS:

      Utilizar métodos específicos de limpeza e desinfecção de modo a preservar e não causar danos à área, superfície, equipamento ou qualquer item de limpeza.
  Quando da execução dos serviços em lugares de fluxo parcial ou intenso de pessoas, disponibilizar placas sinalizadoras visando assegurar a integridade física dos transeuntes.

       Disponibilizar os equipamentos necessários à realização dos serviços e compatíveis com o local da sua prestação.
        Durante a execução dos serviços, evitar que ocorra o levantamento de partículas que causam danos ao aparelho respiratório.
      Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências da ANS.

        Orientar seus empregados quanto à forma de execução de serviços de limpeza, observando cada tipo de piso e instalações, sob pena de responsabilidade.
          Orientar o representante para que adote os procedimentos necessários ao atendimentoimediato dos seus empregados, acidentados, com mal súbito ou em casos de emergência.

        Cumprir e fazer cumprir por seus empregados normas e regulamentos disciplinares da ANS, as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes da ANS.
   Utilizar a mais adequada e moderna aparelhagem, bem como materiais e produtos de primeira qualidade adequados ao revestimento/composição dos ambientes de limpeza e higiene, submetendo-os, sempre que solicitado, à análise e aprovação do servidor designado da ANS para o acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados.

       Fornecer equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia compatíveis com as necessidades dos serviços inerentes e devidamente identificados de modo a não seremconfundidos com similares de propriedade da ANS.
 Responsabilizar-se pela manutenção e/ou reposição em até 24 (vinte e quatro) horas dos equipamentos que apresentarem defeitos bem como a substituição dos materiais, produtos ou utensílios considerados inadequados ou em desacordo com o presente termo de referência.

          Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação.
        Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, emquaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da ANS.
       Permitir ao servidor da ANS designado como Gestor do Contrato, o acesso diário às folhas de frequência de todos os empregados contratados para prestarem os serviços junto a ANS.
      Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30/04/2008, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintesprovidências:

a) realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 
coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos
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catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, 
ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso;
a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 
diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.
b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes 
medidas, dentre outras:
b.1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
b.3) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício 
de água tratada;
b.5) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e 
poluição;
c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja 
água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);
d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços;
f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos;
g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 
dentre os quais:
g.1) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos 
devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 
técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;
g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica;
g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, 
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

 QUANTO AOS EMPREGADOS:
       Contratar os empregados de forma regular, obedecendo à legislação trabalhista e previdenciária vigente.
       Apresentar seus empregados com pontualidade, de acordo com os horários fixados pela ANS, para 
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fins de execução dos serviços contratados.
  Manter seus empregados, quando nas dependências da ANS, devidamente uniformizados e identificados por meio do uso permanente de crachá a ser fornecido pela CONTRATADA.
  Substituir, imediatamente, qualquer empregado cujo desempenho e/ou conduta se tornem inconvenientes para o bom desempenho das atividades.

        Fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Segurança e/ou proteção Individual, especialmente aqueles utilizados sob condição rotineira.
 Treinar e manter atualizados os empregados, sem quaisquer ônus para a ANS, quanto aos procedimentos necessários à perfeita execução dos serviços inclusive no que se refere à desinfecção concorrente. Entende-se por desinfecção concorrente a perfeita higienização feita ao término dos serviços que exigem contato com materiais orgânicos ou que de alguma forma podem oferecer risco decontaminação.

      Orientar os empregados quanto aos procedimentos de higiene e segurança na prestação dosserviços, tais como: uso constante de luvas protetoras, não abrir ou fechar portas, recipientes ou tocar em locais sem que esteja sem luvas e com as mãos limpas, etc.
         Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios e acidentes nas dependências da ANS.
    Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio da ANS ou de terceiros, advindos de imperícia, imprudência, negligência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que de forma involuntária, devendo adotar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as providências previamente anuídas pela ANS, visando o ressarcimento ou à reposição, conforme o caso, sem prejuízo das demais sanções. Não cabe a ANS qualquer responsabilidade por atos de negligência da CONTRATADA durante o horário da prestação do serviço.
     Responsabilizar-se por todos os encargos sociais previstos na legislação vigente além de quaisqueroutros decorrentes da sua condição de empregadora.
       Assumir todos os ônus de possíveis demandas trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
     Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os empregados, quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

       Orientar seus empregados para que durante a execução do serviço dê preferência às áreas eelevadores de serviço.

 DA SUBCONTRATAÇÃO
 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

  ALTERAÇÃO SUBJETIVA
 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n. 8.666, de 1993, e do art. 6ºdo Decreto n. 2.271, de 1997.
  A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2, de 2008, quando for o caso.
 O Fiscal ou Gestor do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993.
  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com oestabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei n. 8.666, de 1993.
 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre outras, as comprovações previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2, de 2008.
  O Fiscal do Contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da AdministraçãoCONTRATANTE; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE; c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem queforem exigidos por lei ou pelo contrato;

     Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez;
        Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;
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         Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização.
  O Fiscal do Contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

       Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez.
 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumentoconvocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n. 8.666, de 1993.
 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

       A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n. 8.666, de 1993.
 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deverá entregar no prazo de 15 (Quinze) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008.
 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
  Comete infração administrativa nos termos da Lei n. 8.666, de 1993, e da Lei n. 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

      inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;
   ensejar o retardamento da execução do objeto;

      fraudar na execução do contrato;
 comportar-se de modo inidôneo;

      cometer fraude fiscal;
      não mantiver a proposta.
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 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:
      não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;
      deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.

 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
     advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;
   multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

         em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (sejapara reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
   as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

   multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
              em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

      suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;
    impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

      declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aCONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n. 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

  tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
  tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
  demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n. 9.784, de 1999.
 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado oprincípio da proporcionalidade.
 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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 Serão observadas as sanções descritas no Acordo de Níveis de Serviços, constantes deste Termo de Referência.
 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
 Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativostotais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados e insumos fornecidos.
  As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

 No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços realizados e insumos fornecidos e os respectivos valores apurados;
  A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, acorrespondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;
    Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e insumos entregues eapurados da seguinte forma:

l O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 
correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos ambientes e
insumos efetivamente entregues, aplicando-se eventual desconto em função da pontuação obtida nos 
indicadores do Acordo de Níveis de Serviço;

l A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções à 
CONTRATADA, por conta da não execução dos serviços.

  Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a medição mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura/nota fiscal.
 As faturas/notas fiscais deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas mensalmente no endereço da prestação de serviços, em Fortaleza/CE.

 DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS
 A qualidade dos serviços prestados será medida por meio dos indicadores estabelecidos abaixo.
 Quando os indicadores resultarem em valor abaixo de 80% (oitenta por cento), além da glosa, poderá ser aplicada multa compensatória de forma proporcional à obrigação inadimplida, conforme sansão descrita neste Termo de Referência.
  A recorrência de motivos que levaram à aplicação de glosas poderá se configurar inexecução do objeto do contrato, situação sujeita a sanções administrativas.
 As glosas definidas em cada um dos indicadores podem ser aplicadas de forma acumulativa.

INDICADOR N. 1 – PERCENTUAL DE SERVIÇOS EXECUTADOS DENTRO DA 
FREQUÊNCIA DEFINIDA
Finalidade Garantir que os serviços sejam realizados conforme a frequência especificada no 

Termo de Referência.
Meta a cumprir Prestação de 100% dos serviços dentro da frequência especificada no TR.
Instrumento de
medição Planilha de controle dos serviços executados.

Verificar as datas da realização dos serviços, intervalos temporal entre elas, 
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Forma de
acompanhamento

comparando com a frequência definida no Termo de Referência e registro das
ocorrências.

Periodicidade Mensal.

Forma de cálculo
PERCENTUAL DE SERVIÇOS EXECUTADOS DENTRO DA FREQUÊNCIA 
DEFINIDA =
(Total de serviços executados no período dentro da frequência definida / Total de 
serviços executados no período) * 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de glosa no
pagamento

93% a 100% = 100% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, não há glosa;
86% a 92% = 95% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 5% do valor 

da fatura;
80% a 85% = 90% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 10% do valor 

da fatura.

INDICADOR N. 2 – PERCENTUAL DE PRODUTOS FORNECIDOS ADEQUADAMENTE
Finalidade

Garantir que os materiais, utensílios e equipamentos fornecidos sejam entregues 
tempestivamente, na quantidade solicitada e estejam adequados ao uso, em 
conformidade com as características definidas no Termo de Referência.

Meta a cumprir Fornecimento de 100% dos produtos tempestivamente, na quantidade solicitada e 
adequados ao uso.

Instrumento de
medição Planilha de controle dos materiais, utensílios e equipamentos fornecidos no período.

Forma de
acompanhamento

Verificar as datas de solicitação e entrega efetiva dos produtos no período, a 
quantidade solicitada e fornecida, e as características dos produtos conforme
definidos no Termo de Referência; avaliar sua conformidade; e registrar as
ocorrências.

Periodicidade Mensal.

Forma de cálculo

PERCENTUAL DE PRODUTOS FORNECIDOS ADEQUADAMENTE = (p1 + 
p2 + p3) / 3;
sendo:

p1 =

100% se a entrega do período for realizada no prazo;
90% se a entrega do período for realizada com atraso de 1 a 2 dias;
80% se a entrega do período for realizada com atraso de 3 a 5 dias;
70% se a entrega do período for realizada com atraso de 6 a 10 dias;
50% se a entrega do período for realizada com atraso de 11 a 20 dias;
10% se a entrega do período for realizada com atraso de 21 a 30 dias;
0% se a entrega do período for realizada com atraso acima de 30 dias.

p2 = (Total de produtos entregues no período / Total de produtos solicitados no 
período) * 100.

p3 = (Total de produtos adequados ao uso fornecidos no período / Total de 
produtos fornecidos no período) * 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de glosa no 
pagamento

93% a 
100% = 100% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, não há glosa;
86% a 
92% = 95% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 5% do valor da fatura;
80% a 
85% =

90% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 10% do valor da
fatura.
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 DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO
 O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa correspondente, em 2 (duas) vias, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.
A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura de serviço contendo as informações necessárias à conferência do serviço executado, especificamente para esta contratação, não podendo incluir serviços relativos a outros contratos.
 As notas fiscais/faturas devem ser emitidas em nome da Agência Nacional de Saúde Suplementar –ANS, com os seguintes dados:

 Avenida Augusto Severo, 84, 7º andar – Edifício Barão de Mauá – Glória
 CEP: 20021-040 - Rio de Janeiro/RJ

         CNPJ (MF) n. 03.589.068/0001-46

 O pagamento somente será efetuado, após a comprovação ou apresentação pela CONTRATADA:
  do comprovante de pagamento da folha dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês, referente ao mês anterior;
  da Guia da Previdência Social (GPS) do mês vencido;
  do comprovante de depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) individualizada para o contrato;
  do comprovante de efetivo recolhimento de todos os encargos, impostos, tributos e taxas exigidas por lei, decorrentes de sua natureza e regime jurídicos, dos vínculos trabalhistas com seus empregados, e demais se houver.

 Nos termos do artigo 36, §6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 2, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, em conformidade com o Acordo de Nível de Serviço, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
  não produziu os resultados acordados;
  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
  deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura, podendoser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n. 8.666, de 1993.

DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

Page 39 of 68SEI/ANS - 3433549 - Edital de Licitação

03/07/2017https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem...



  É admitida repactuação deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.
  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta.

Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA a demonstração da variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das informações prestadas.
 Os preços dos insumos e materiais serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.
 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.
Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

 Declaro que no preço ofertado estão incluídos todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do objeto.

 O responsável pela assinatura do contrato é o Sr. ..................... , .....(estado civil, profissão)......, CPF n. .................., RG n. ......................, do ............., ......... (domicílio e cargo)....... .
 O prazo de validade desta proposta de preço é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

NOME DO PROPONENTE:
CNPJ (MF):
TELEFONE/FAX:
E-MAIL:
VALOR MENSAL DO SERVIÇO: R$ _________________________
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (12 MESES): R$ _________________________
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (POR EXTENSO):
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____________________________________
Assinatura do representante legal

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Processo n.
Licitação n.

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
D Nº de meses de execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário normativo da categoria profissional
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da remuneração Valor (R$)
A Salário base
B Outros (especificar)

Total da remuneração

2 Benefícios mensais e diários Valor (R$)
A Transporte
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B Auxílio alimentação (vales, cesta básica etc.)
C Assistência médica e familiar
D Auxílio creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral
F Outros (especificar)

Total de benefícios mensais e diários
Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado).
MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais e utensílios
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total de insumos diversos
Nota: Valores mensais por empregado.
MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário Educação
F FGTS
G Seguro acidente do trabalho
H SEBRAE

Total
Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente.
Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.
Submódulo 4.2 – 13º salário e adicional de férias

Submódulo 4.3 – Afastamento maternidade

4.2 13º salário e adicional de férias Valor (R$)
A 13º salário
B Adicional de férias

Subtotal
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º salário e adicional de férias

Total
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Submódulo 4.4 – Provisão para rescisão

Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente

Quadro-resumo do Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3 Afastamento maternidade Valor (R$)
A Afastamento maternidade
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

Total

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
D Aviso prévio trabalhado
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado

Total

4.5 Composição do custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)
A Férias
B Ausência por doença
C Licença paternidade
D Ausências legais
E Ausência por acidente de trabalho
F Outros (especificar)

Subtotal
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

Total

4 Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)
4.1 13º salário + adicional de férias
4.2 Encargos previdenciários e FGTS
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

Total

5 Custos indiretos, tributos e lucro % Valor (R$)
A Custos indiretos
B Tributos

B1. Tributos federais (especificar)
B.2 Tributos estaduais (especificar)
B.3 Tributos municipais (especificar)
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B.4 Outros tributos (especificar)
C Lucro

Total
Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado.
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
Quadro-resumo do custo por empregado

ANEXO III-A – MATERIAIS DE LIMPEZA

CONSUMO MENSAL ESTIMADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 – Composição da remuneração
B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários
C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas
Subtotal (A + B + C + D)
E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
Valor total por empregado (transferir para a tabela: VALOR DOS SERVIÇOS)

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO 
TOTAL 

(R$)

01

Água sanitária, composição: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 
2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco 
saúde 3, corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, 
densidade de 1,20 a 1, cor amarela esverdeada bastante 
fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras, pias, tipo comum, embalagem de 1 litro.

Unidade 10

02
Álcool etílico limpeza de ambientes, tipo etílico 
hidratado, aplicação limpeza, concentração 92,8º INPM, 
embalagem de 1 litro.

litro 02

03
Desinfetante, composição à base de quaternário de 
amônio, princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil
amônio + tensioativos, teor ativo solução concentrada, 
teor ativo em torno de 50%, solução aquosa, aroma 
eucalipto, embalagem de 5 litros.

Galão 02

04
Desodorizador, apresentação aerossol, aplicação 
aromatizador ambiental, características adicionais ação 
neutralizante, embalagem de 360 ml.

Unidade 05

05 Detergente líquido, neutro, aplicação remoção de 
gordura e sujeira em geral, embalagem de 5 L. Galão 01
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06
Esponja limpeza, material espuma/ fibra sintética, 
formato retangular, abrasividade média, aplicação 
limpeza geral, dupla face, comprimento mínimo 110 
cm, largura mínima 75 cm, espessura mínima 20 cm.

Unidade 06

07 Flanela, material flanela, comprimento 40 cm, largura 
30 cm, cor amarela. unidade 02

08
Limpa-vidro, aspecto físico líquido, composição 
hidróxido de amônio, sal sódico de sulfato de éter,
embalagem de 500 ml.

unidade 06

09 Pano de chão, material 100% algodão, comprimento 60 
cm, largura 45 cm, alvejado, aplicação limpeza geral. unidade 04

10 Pano de limpeza multiuso, tipo perfex ou similar, pacote 
com 5 und. pacote 01

11
Papel higiênico interfolhado, folhas duplas de 30 cm x 
10 cm, composição 100% fibras celulósica, folha com 1 
dobra, cor branca, macia, isenta de impurezas, fardo 
com 64 rolos ou caixa com 20 pacotes com 400 fls.

caixa 02

12 Papel toalha, em bobinas, rolo de 0,20mx100m, folha 
simples, cor branca, em bobina. rolo 15

13
Pedra sanitária, para uso interno do vaso sanitário dos 
banheiros, com ação bactericida, combate ao mau
cheiro e perfumado. Embalagem contendo 1 pedra 
sanitária de 35g + 1 alça plástica, fragrância lavanda.

unidade 10

14
Produto lustra móveis, não oleoso, para uso em 
superfícies de madeira: divisórias, mesas e armários,
embalagem de 200 ml.

frasco 03

15 Sabonete líquido cremoso, aplicação assepsia das mãos, 
refil para saboneteira dosadora, 800ml. unidade 08

16
Saco plástico para lixo, capacidade 40 litros, cor preta, 
apresentação peça única. Para uso nas estações de 
trabalho e cabines sanitárias, embalagem com 100 
unidades (47 x 52 x 0,05).

pacote 01

17
Saponáceo, aspecto físico cremoso, composição 
detergente, aplicação limpeza pisos, paredes e louças,
biodegradável, embalagem de 300 ml.

frasco 06

18
Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros, cor preta, 
largura 75, altura 105, característica adicionais com 
solda contínua, sem fechos. Para uso na copa e retirada
geral do lixo do Núcleo, embalagem com 100 unidades.

pacote 01

19
Removedor, tipo solvente com hidrocarbonetos 
aromáticos, cor incolor, aspecto físico líquido, aplicação
uso geral, sem cheiro, embalagem de 1 litro.

unidade 01

20
Cera polimento piso(Limpador com brilho para pisos), 
composição básica parafina, alto brilho, incolor, diluível 
em água. Embalagem de 500ml.

unidade 02

21
Protetor assento sanitário, material fibras naturais, uso 
descartável, cor branca, macia, resistente, papel 
impermeável, biodegradável. Caixa com 100 unidades.

Pacote 01

22
Saco, material plástico, tipo uso geral, cor azul, 
acondicionamento de absorvente higiênico feminino (12 
x 6 x 30)cm, Pacote com 25 unidades.

Pacote 02

23 Solução limpeza multiuso, preparado para limpeza das 
estações de trabalho e armários, embalagem de 500 ml. unidade 04

Preço mensal dos materiais de limpeza (transferir para a tabela: VALOR DOS SERVIÇOS)
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ANEXO III-B – UTENSÍLIOS

CONSUMO ANUAL ESTIMADO

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO 
TOTAL 

(R$)
01

Balde, material plástico, tamanho grande, material 
alça arame galvanizado, capacidade 15 litros, cor
natural.

unidade 02

02
Desentupidor de pia, material borracha flexível, cor 
preta, altura 7 cm, diâmetro 11 cm, material cabo 
madeira, comprimento cabo 10 cm.

unidade 01

03
Desentupidor de vaso sanitário, material borracha 
flexível, cor preta, altura 10 cm, diâmetro 16 cm, 
cabo madeira, comprimento cabo 50 cm.

unidade 01

04
Pá coletora de lixo, coletor em poliestireno, 
comprimento do coletor 28 cm, cabo em madeira 
plastificada, comprimento do cabo 80 cm, modelo 
com tampa.

unidade 02

05 Espanador, material pena avestruz, cabo madeira, 
comprimento cabo 60 cm. unidade 01

06 Luva proteção, material borracha, aplicação limpeza, 
tipo punho longo, acabamento palma antiderrapante. par 02

07
Rodo limpador vidro, cabo PVC, base polipropileno,  
comprimento base 20,5 cm, 2 lados: borracha 
especial e esponja sintética.

unidade 02

08
Rodo, material cabo e suporte em madeira,
comprimento suporte 40 cm, cor suporte e cabo 
prata.

unidade 02

09
Vassoura de pelo, cerdas crina, material cabo 
madeira, material cepa madeira, comprimento cepa 
40 cm, comprimento cerdas mínimo 5 cm, com cabo 
rosqueado.

unidade 02

10
Vassoura, material cerdas piaçava, material cabo 
madeira, material cepa madeira, comprimento 40 cm, 
tipo cabo comprido, largura cepa 7,5 cm, altura cepa 
5 cm, aplicação limpeza geral.

unidade 02

11 Vassourinha, cerda em náilon, cabo em plástico, para 
limpeza de vaso sanitário. unidade 03

Preço anual dos utensílios
Preço mensal dos utensílios (transferir para a tabela: VALOR DOS SERVIÇOS)
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ANEXO III C - EQUIPAMENTOS

ANEXO III D - PRODUTIVIDADE

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M²

ÁREA INTERNA:

ANEXO III-E – VALOR DOS SERVIÇOS

ITEM PRODUTO QTDE.
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
01 Balde com espremedor, material balde polipropileno, material 

espremedor aço, material base aço tubular. 01

02
Escada doméstica, alumínio, número degraus 6, revestimento 
degraus tapete antiderrapante, tipo pintura epóxi, tipo degraus 
articuláveis

01

03
Placa identificação, material pvc, comprimento 65 cm, altura 
30 cm, dobrável, frente e verso: "NÃO ENTRE” e “PISO 
MOLHADO", letras pretas, cor amarela.

02
Valor mensal dos equipamentos

1. Valor da manutenção (transferir para a tabela: VALOR DOS SERVIÇOS)
2. Valor da depreciação (transferir para a tabela: VALOR DOS SERVIÇOS)

Mão de Obra
(1)

Produtividade
(1/m²)

(2)
Preço homem-mês

(R$)

(1x2)
Total

(R$/m²)
Servente

__1__
600
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   ANEXO IV - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

TIPO DE ÁREA
ÁREA

(m²)
PREÇO MENSAL UNITÁRIO *

(R$/m²)
SUBTOTAL

(R$)
ÁREA INTERNA 600

Valor mensal da mão de obra (vinculada à execução dos serviços)
Demais componentes
Insumos diversos
Valor mensal do serviço R$
Valor global da proposta (valor mensal x 12 meses) R$

INDICADOR N. 1 – PERCENTUAL DE SERVIÇOS EXECUTADOS DENTRO DA 
FREQUÊNCIA DEFINIDA
Finalidade Garantir que os serviços sejam realizados conforme a frequência especificada no 

Termo de Referência.
Meta a cumprir Prestação de 100% dos serviços dentro da frequência especificada no TR.
Instrumento de
medição Planilha de controle dos serviços executados.
Forma de
acompanhamento

Verificar as datas da realização dos serviços, intervalos temporal entre elas, 
comparando com a frequência definida no Termo de Referência e registro das
ocorrências.

Periodicidade Mensal.

Forma de cálculo
PERCENTUAL DE SERVIÇOS EXECUTADOS DENTRO DA FREQUÊNCIA 
DEFINIDA =
(Total de serviços executados no período dentro da frequência definida / Total de 
serviços executados no período) * 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de glosa no
pagamento

93% a 100% = 100% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, não há glosa;
86% a 92% = 95% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 5% do valor 

da fatura;
80% a 85% = 90% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 10% do valor 

da fatura.

INDICADOR N. 2 – PERCENTUAL DE PRODUTOS FORNECIDOS ADEQUADAMENTE
Garantir que os materiais, utensílios e equipamentos fornecidos sejam entregues 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 Declaramos para os devidos fins que a empresa cujos dados serão elencados a seguir, representadapor seu responsável (técnico/legal), realizou a vistoria em companhia do servidor da ANS, inteirando-se de todos os aspectos e características das dependências do NÚCLEO-CE, necessários à perfeita execução do objeto constante do Termo de Referência.

Empresa: _____________________________________________________________

Finalidade tempestivamente, na quantidade solicitada e estejam adequados ao uso, em 
conformidade com as características definidas no Termo de Referência.

Meta a cumprir Fornecimento de 100% dos produtos tempestivamente, na quantidade solicitada e 
adequados ao uso.

Instrumento de
medição Planilha de controle dos materiais, utensílios e equipamentos fornecidos no período.

Forma de
acompanhamento

Verificar as datas de solicitação e entrega efetiva dos produtos no período, a 
quantidade solicitada e fornecida, e as características dos produtos conforme
definidos no Termo de Referência; avaliar sua conformidade; e registrar as
ocorrências.

Periodicidade Mensal.

Forma de cálculo

PERCENTUAL DE PRODUTOS FORNECIDOS ADEQUADAMENTE = (p1 + 
p2 + p3) / 3;
sendo:

p1 =

100% se a entrega do período for realizada no prazo;
90% se a entrega do período for realizada com atraso de 1 a 2 dias;
80% se a entrega do período for realizada com atraso de 3 a 5 dias;
70% se a entrega do período for realizada com atraso de 6 a 10 dias;
50% se a entrega do período for realizada com atraso de 11 a 20 dias;
10% se a entrega do período for realizada com atraso de 21 a 30 dias;
0% se a entrega do período for realizada com atraso acima de 30 dias.

p2 = (Total de produtos entregues no período / Total de produtos solicitados no 
período) * 100.

p3 = (Total de produtos adequados ao uso fornecidos no período / Total de 
produtos fornecidos no período) * 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de glosa no 
pagamento

93% a 
100% = 100% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, não há glosa;
86% a 
92% = 95% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 5% do valor da fatura;
80% a 
85% = 90% do valor da nota fiscal/fatura, ou seja, glosa de 10% do valor da fatura.
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CNPJ (MF) n.: _________________________________________________________
Nome do representante: _________________________________________________
N° da Carteira de Identidade do representante: _______________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone: ______________________________ Fax: __________________________
E-mail: _______________________________________________________________

 ,            de                                     de 2017.

 PELA ANS                                                   PELA LICITANTE

_________________________________                    ______________________________________
         Nome do servidor                                            Nome do representante da empresa

 Matrícula SIAPE     Nº da Carteira de Identidade

ANEXO VI - GUIA DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada)

1.1. Deve ser elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas.
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1.2. A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, será feita por amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais egratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de trabalho.
1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo.
1.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria - CCT.
1.5. Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito).
1.6. Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
1.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:
a) relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicaçãodos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
b) CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; e
c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)

2.1 Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de onze por cento sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.
2.2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
2.3 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

3. Fiscalização diária

3.1 Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.
3.2 Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador.
3.3 Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

4. Fiscalização especial
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4.1 É necessário observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, observado o disposto no art. 40 desta Instrução Normativa, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.
4.2 A Administração precisa se certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados.
4.3 A Administração precisa se certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária).

5. Fiscalização por amostragem

5.1 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.
5.2 A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da conta do FGTS, devendo os mesmos ser entregues à Administração.
5.3 O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado), garantindo assim o "efeito surpresa" e o benefício da expectativa do controle;
5.4 A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela administração, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos:
5.4.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administraçãocontratante, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, cópia(s) do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia(s) de recibo(s) de depósito(s) bancário(s);
5.4.2 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

6. Fiscalização quando da extinção ou rescisão dos contratos

6.1 A contratada deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos abaixo relacionados:
6.1.1 termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
6.1.2 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisõescontratuais;
6.1.3 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregadodispensado; e
6.1.4 exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
6.2 A contratada poderá optar pela entrega de cópias não autenticadas, desde que acompanhadas deoriginais para conferência no local de recebimento.
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7. Providências em caso de indícios de irregularidade

7.1 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB.
7.2 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

     TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM  ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR E A  EMPRESA .............................................................

A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, Autarquia Especial, vinculada ao Ministério da Saúde, criada pela Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2.000, com sede na Avenida Augusto Severo, n.°84, Edifício Barão de Mauá, Glória, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº03.589.068/0001- 46, neste ato representado pelo Gerente Geral de Administração e Finanças, Sr. Washington Pereira da Cunha, RG n° 106910656-IFP/RJ, inscrito no CPF nº 073.160.047-97, residente e domiciliado nesta cidade, designado pela Portaria nº 8.490, de 13 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2016, Seção II, página 39, consoante a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 8.313, de 18 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 20 de julho de 2016, Seção II, página 35, do Diretor-Presidente da ANS, doravante denominadaCONTRATANTE, e a empresa ..........................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..........................................., CEP: ................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ........................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................., expedida pelo ........., e CPF nº ......................................, tendo em vista o que consta no Processo nº33910.003325/2017-97 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 18/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 contratação de  serviços de limpeza, asseio e conservação das áreas internas e esquadrias internas, com a disponibilização de mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, nas dependências do Núcleo da Agência Nacional de Saúde Suplementar em Fortaleza/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:36213/253003
Fonte:174
Programa de Trabalho:10.122.2115.2000.0001
Elemento de Despesa: 33903702

4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.   CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Edital.

6.   CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO
6.1         Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
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subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.
6.2       A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
6.3             O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1       Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: apartir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.3.2         Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.3     Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.
6.4      Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
6.5         O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.6          Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
6.7       Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1  da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
6.7.2  do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.7.3  do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.8        Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
6.9      Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.10    É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
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exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordocoletivo ou convenção coletiva.
6.11    A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.
6.12    Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
6.13    Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dositens abrangidos, considerando-se:
6.13.1  os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.13.2  as particularidades do contrato em vigência;
6.13.3  a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.13.4  indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;
6.13.5 índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.
6.13.6  A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pelaCONTRATADA.
6.14      Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadasobservando-se o seguinte:
6.14.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.14.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.14.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
6.15    Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.16    A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
6.17    O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação doscustos.
6.18   As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7.   CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.     A CONTRATADA prestará garantia no valor  de  R$ ...............     (.......................),  na modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) 
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dias, observadas as condições previstas no Edital.
7.2    A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.

8.    CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1   O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1    As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.   CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1    As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1    O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2    Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3    A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4    O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3  Indenizações e multas.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1    É vedado à CONTRATADA:
12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2  interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. 2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1    Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1    Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DiárioOficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1    O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será oda Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 2017.

Representante legal da CONTRATANTE
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Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º
________________, inscrição estadual n.º ___________________, estabelecida em
__________________________________________________, possui os seguintes contratos firmados com 
a iniciativa privada e a administração pública:

Nome do Órgão/Empresa:___________________________________________________________
Endereço: _________________________________________ Telefone: ______________________
Vigência do Contrato: _____________________ Valor total do contrato:_______________________

Nome do Órgão/Empresa:___________________________________________________________
Endereço: _________________________________________ Telefone: ______________________
Vigência do Contrato: _____________________ Valor total do contrato:_______________________

Valor Total dos Contratos: _______________
Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor
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Observação:
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

ANEXO IX - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX

 ...............................................................................(identificação  do  licitante), inscrita no CNPJ  nº .........................................................,     por intermédio de seu representante legal, o   Sr.................................................................(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº............................       e do CPF nº  ...........................................  , AUTORIZA a AGÊNCIANACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02,de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n.XXX/20XX:
1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;
2. que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso I, e Anexo VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°  2/2008,  cuja  movimentação  dependerá  de  autorização  prévia  da(o)  (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer osrespectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.
3. que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008.
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

......................................................................................
( assinatura do representante legal do licitante)

ANEXO X - CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
(IN SLTI/MPOG nº 03/2014)

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas de que trata este Anexo, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e serão depositados pela Administração em conta vinculada, doravante, denominada conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço.

1.1 A movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações a seguir:

1.1.1 O montante dos depósitos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
I - 13o (décimo terceiro) salário;
II - férias e um terço constitucional de férias;
III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
IV - encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário.

1.2 O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com Instituição Financeira, cuja minuta se constituirá anexo do Edital, o qual determinará os termos para a abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para  movimentação e as condições de sua movimentação.

1.3 O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, objeto do Contrato Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da Instituição Financeira, nos termos deste 
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Anexo.

2. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e aempresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

2.1. solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura da conta-depósitovinculada-bloqueada para movimentação, conforme disposto no item 1;

2.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta-depósito vinculada -bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização do órgão contratante, nos termos do Anexo IX desta InstruçãoNormativa.

3. O saldo da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica.

3.1 Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no item 3 deste Anexo implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

4. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 1.1.1, retidos por meio da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

5. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Anexo e documento de autorização para a criação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, que deverá ser assinado pela contratada, nos termos do art. 19-A desta Instrução Normativa.

6. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal poderão negociar com a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação.

7. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada -bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

7.1 Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da licitante.

8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos neste Anexo ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
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8.1 Para a liberação dos recursos em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigaçõestrabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

8.2 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada -bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

8.3 A autorização de que trata o item 8.2 deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadoresfavorecidos.

9. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para aquitação das obrigações trabalhistas.

10. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

11. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados.

12. Os valores provisionados para atendimento do subitem 1.1.1 serão discriminados conforme tabela a seguir:

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS -
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

ITEM
13o (décimo terceiro) salário 8,33 % (oito vírgula trinta e três por

cento)
Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10 % (doze vírgula dez por cento)
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 5,00 % (cinco por cento)
Subtotal 25,43 % (vinte e cinco vírgula quarenta e 

três por cento)
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* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por 
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991.

ANEXO XI - TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª. Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª. Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestaçãopecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º., “(...) 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre
férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13o (décimo
terceiro) salário*

7,39 %
(sete vírgula
trinta
e nove por 
cento)

7,60 %
(sete vírgula
sessenta por
cento)

7,82 %
(sete vírgula
oitenta e dois
por
cento)

Total

32,82 %
(trinta e
dois vírgula 
oitenta
e dois por
cento)

33,03 % 
(trinta e
três vírgula 
zero
três por 
cento)

33,25 % 
(trinta e
três vírgula 
vinte e
cinco por 
cento)
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são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, 
(art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada;
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão de obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º., da CLT na atividade de intermediação de mão de obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª. sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:
“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”
RESOLVEM
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:
Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:
a) – Serviços de limpeza;b) – Serviços de conservação;c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;d) – Serviços de recepção;e) – Serviços de copeiragem;f) – Serviços de reprografia;g) – Serviços de telefonia;h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;j) – Serviços de auxiliar de escritório;k) – Serviços de auxiliar administrativo;
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l) – Serviços de office boy (contínuo);m) – Serviços de digitação;n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;p) – Serviços de ascensorista;q) – Serviços de enfermagem; er) – Serviços de agentes comunitários de saúde.
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.
Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão de obra, aquela associação cuja atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões(inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.
Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim deesclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;
Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação àscooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e suahomologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.
Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
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Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação eControle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE
Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua homologação judicial.
Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMESProcurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho
BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSOProcurador-Chefe/PRT 10ª. Região Procurador do Trabalho
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADOProcurador-Geral da União
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIO LUIZ GUERREIROSub-Procuradora-Regional da União–1ª. Região Advogado da União

Testemunhas:
GRIJALBO FERNANDES COUTINHOPresidente da Associação Nacional dos Magistradosda Justiça do Trabalho - ANAMATRA
PAULO SÉRGIO DOMINGUESPresidente da Associação dos Juízes Federaisdo Brasil - AJUFE
REGINA BUTRUSPresidente da Associação Nacional dos Procuradoresdo Trabalho – ANPT
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Referência: Processo nº 33910.003325/2017-97 SEI nº 3433549
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